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EMENDA N°      , DE 2020 
(à Medida Provisória n° 1.000, de 2020) 

 
EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se, onde couber o seguinte artigo na Medida Provisória n° 1.000, de 2020: 
 

“Art. xx Fica o Conselho Monetário Nacional autorizado a criar linhas de crédito rural 
no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf). 
§ 1º A linha de crédito de que trata o caput deste artigo observará os seguintes 

critérios: 
 

I – beneficiário: agricultor familiar com renda familiar total mensal de até 3 (três) 
salários-mínimos e que tenha efetuado cadastro simplificado na entidade de 
assistência técnica e extensão rural para comprovar o atendimento aos requisitos da 

Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 
 

II – taxa efetiva de juros: 1% a.a. (um por cento ao ano); 
 
III – prazo de vencimento: não inferior a 10 (dez) anos, incluídos até 5 (cinco) anos 

de carência; 
 

IV – prazo de contratação: até 30 de dezembro de 2021; 
 
V – limite de financiamento: R$ 10.000,00 (dez mil reais) por beneficiário; 

 
VI – fonte de recursos: recursos controlados e não controlados do crédito rural; 

 
VII – risco das operações: assumido pelos fundos constitucionais de financiamento, 
nas operações contratadas com recursos desses fundos, e pela União, nos 

financiamentos objetos de subvenção econômica na forma de equalização de taxas, 
de que trata a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992. 

 
§ 2º Até 20% (vinte por cento) do crédito de que trata este artigo poderão ser 
destinados à manutenção familiar. 

 
§ 3º Os financiamentos de que trata este artigo serão objeto de projeto simplificado 

de crédito elaborado por entidade de assistência técnica e extensão rural 
credenciada e sob a coordenação da Anater. 
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§ 4º Inclui-se nos itens financiáveis das linhas de crédito de que trata este artigo o 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a ser creditado à entidade de assistência 

técnica e extensão rural por projeto de crédito simplificado elaborado. 
 
§ 5º As linhas de crédito de que trata este artigo conterão bônus de adimplência fixo 

de R$ 300,00 (trezentos reais) a ser concedido no início do cronograma de 
pagamento. 
 

§ 6º Quando destinados à mulher agricultora familiar, os financiamentos de que trata 
este artigo serão concedidos com taxa de juros efetiva de 0,5% a.a. (cinco décimos 

por cento ao ano) e com bônus adicional de adimplência de 20% (vinte por cento) 
incidente sobre os valores pagos até a data do vencimento. 
 

§ 7º Os custos decorrentes dos financiamentos de que trata este artigo serão 
assumidos pelos fundos constitucionais de financiamento, nas operações 

contratadas com recursos desses fundos, e pela União, nas operações contratadas 
com as demais fontes de recursos, mediante compensação dos recursos destinados 
à subvenção econômica sob a forma de equalização de taxas de juros previstas 

para os anos agrícolas de 2020 e 2021.” 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Desde o início da pandemia de Covid-19 a agricultura familiar sofreu dois grandes  

reveses. O primeiro deles, ao não ser explicitamente incluída no auxílio emergencial 
previsto na Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. A segunda, quando o Presidente da 
República vetou 14 dispositivos da Lei 14.048, de 24 de agosto de 2020 (Lei Assis 

Carvalho). 
 

Entre os dispositivos vetados, está a abertura de linhas de crédito no âmbito do 
PRONAF.  A garantia de crédito para a produção  é o mínimo que o Estado 
brasileiro deveria fazer para garantir condições de sobrevivência a milhares de 

famílias agricultoras, produtoras de 70% do alimento que a população consome no 
país.  
 

É por acreditar que a agricultura familiar brasileira tem e terá  papel fundamental 
para ajudar o país a sair da crise que apresentamos a presente emenda, para a qual 

pedimos apoiamento ao nobres Pares. 
 
 

Sala das Sessões, em 08 de setembro de 2020. 
 
 

 
Senador HUMBERTO COSTA 
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